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1. Tema, contexto e delimitação de escopo 
1.1 Tema e Contextualização 
O Poder Executivo, por sua atuação própria ou por meio das agências reguladoras, desempenha um 

papel essencial na estrutura econômica e jurídica do Brasil, mas sua autonomia e o alcance de suas decisões 
normativas são frequentemente questionados. O debate entre reserva legal e reserva de regulação influencia 
diretamente sua capacidade de atuar, afetando a segurança jurídica, a previsibilidade das normas e a 
estabilidade do mercado. Ao mesmo tempo, a crescente participação do Poder Judiciário na revisão de atos 
regulatórios levanta desafios sobre como manter a independência das agências sem comprometer o controle 
legal necessário. 

Esta pesquisa busca compreender de que forma a regulação conduzida pelas agências reguladoras 
se insere no debate entre reserva de lei e reserva de regulação, e quais são os limites do controle judicial sobre 
suas decisões, analisando os impactos dessas interações na estabilidade regulatória e na previsibilidade do 
mercado. 

 
1.2 Questão Central de Pesquisa 
Qual é o alcance da autonomia normativa das agências reguladoras no Brasil e até que ponto o 

controle judicial pode influenciar sua capacidade de decisão sem comprometer a segurança jurídica e a 
previsibilidade regulatória? 

 
1.3 Modelo de Pesquisa  
A pesquisa adotará o modelo de Resolução de Problema, com foco na análise dos impactos do 

controle judicial sobre a autonomia das agências reguladoras e na formulação de diretrizes para garantir um 
equilíbrio entre segurança jurídica e autonomia regulatória. O estudo abordará decisões judiciais relevantes, 
análise doutrinária e comparações internacionais, de modo a sugerir critérios para um controle judicial 
adequado dos atos regulatórios. 
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2. Quesitos, fontes de pesquisa e formas de acesso 
A pesquisa se estrutura a partir da seguinte sequência lógica de exposição, considerando a 

contextualização fática, o referencial teórico-normativo, a abordagem analítica e as recomendações finais. 
 

Contextualização fática 
[Q1] Qual a distinção entre reserva legal e reserva de regulação na teoria do Direito Administrativo? 
• [F1.1] Análise conceitual e histórica da reserva legal e reserva de regulação. (BONFADINI, 2021; 

SILVEIRA, 2022) 
• [F1.2] Aplicação prática no direito administrativo brasileiro. (MARQUES NETO et al., 2023) 
 
[Q2] Como o STF e o STJ têm interpretado a competência normativa das agências reguladoras? 
• [F2.1] Levantamento jurisprudencial das decisões recentes do STF e STJ. (NOBRE JUNIOR, 

2021) 
• [F2.2] Impactos dessas decisões na segurança jurídica e previsibilidade regulatória. (DOURADO, 

2021) 
[Q3] Quais são os limites do controle judicial sobre a regulação exercida por entidades reguladoras? 
• [F3.1] Parâmetros de controle judicial no Brasil. (CARVALHO, 2022) 
• [F3.2] Análise de casos concretos. (SILVEIRA, 2022) 

 
Referencial teórico-normativo 
[Q4] Como ocorre esse controle em outros países com modelos regulatórios consolidados? 
• [F4.1] Comparação com o modelo regulatório dos EUA e a doutrina Chevron. (JORDÃO, 2024) 
• [F4.2] Análise de sistemas regulatórios do Reino Unido e da União Europeia. (SAMPAIO, 2024) 
 
[Q5] Quais os impactos do controle judicial sobre a estabilidade regulatória no Brasil? 
• [F5.1] Reflexos da atuação judicial sobre a autonomia das agências reguladoras. (COUTINHO 

& ADAMI, 2024) 
• [F5.2] Efeitos no ambiente de negócios e na regulação econômica. (MONTEIRO, 2024) 
 
Abordagem analítica 
[Q6] De que forma a revisão judicial de atos regulatórios influencia a previsibilidade, a segurança 

jurídica e a estabilidade do mercado? 
• [F6.1] Estudo de impacto econômico e social das decisões judiciais sobre regulação. (SAMPAIO, 

2024) 
• [F6.2] Análise da deferência judicial e da confiança na regulação estatal. (JORDÃO, 2024) 

 
[Q7] Quais os limites do controle judicial sobre decisões regulatórias para garantir a segurança 

jurídica e a estabilidade do mercado? 
• [F7.1] Debate sobre ativismo judicial e segurança jurídica. (SILVEIRA, 2022) 
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• [F7.2] Recomendações para harmonização entre regulação e controle judicial. (DOURADO, 
2021) 

 
Recomendações finais 
[Q8] Como o controle judicial dos atos regulatórios pode afetar a autonomia das agências e a 

previsibilidade das normas? 
• [F8.1] Propostas para fortalecer a previsibilidade das decisões regulatórias. (COUTINHO & 

ADAMI, 2024) 
• [F8.2] Recomendações para um modelo de controle judicial equilibrado. (SAMPAIO, 2024) 
 
A pesquisa será fundamentada em bibliografia e jurisprudência relevante ao tema.  
 

3. Relevância prática, caráter inovador e potencial de impacto 
3.1 Por que o trabalho é relevante e a quem se destina? 
A pesquisa é relevante para diversos atores do mundo jurídico e acadêmico, incluindo magistrados, 

advogados, reguladores, gestores públicos, legisladores e acadêmicos do Direito Administrativo e 
Econômico. Com o aumento do protagonismo das agências reguladoras no Brasil, a definição de seus 
limites normativos e o controle judicial sobre seus atos se tornam temas fundamentais para garantir um 
ambiente regulatório eficiente e previsível. 

Aos magistrados e operadores do direito, a pesquisa oferecerá subsídios teóricos e empíricos para 
embasar decisões e interpretações sobre a atuação regulatória, contribuindo para um entendimento mais 
técnico e previsível do tema. Para as agências reguladoras, o estudo ajudará a estabelecer diretrizes mais claras 
para a edição de normas e a defesa de sua autonomia técnica. Aos legisladores, fornecerá elementos para 
eventuais ajustes normativos, a fim de delimitar os papéis do Executivo, das agências e do Judiciário. Já para 
a academia, o trabalho contribuirá para um aprofundamento teórico sobre a reserva legal e a reserva de 
regulação, um debate essencial no Direito Público contemporâneo. 

 
3.2 Qual a utilidade prática e o componente de inovação? 
A utilidade prática desta pesquisa reside na formulação de parâmetros objetivos para o controle 

judicial dos atos regulatórios, de modo a evitar excessos tanto da regulação quanto da interferência judicial, 
garantindo segurança jurídica e previsibilidade no ambiente econômico. A proposta inovadora está na 
abordagem comparativa do modelo brasileiro com sistemas regulatórios consolidados, como o norte-
americano e europeu, analisando como a superação da doutrina Chevron pode influenciar o Brasil. 

Além disso, a pesquisa trará recomendações fundamentadas para uma melhor delimitação da 
reserva de regulação, incorporando conceitos como a deferência judicial qualificada e a necessidade de 
revisão regulatória periódica para garantir que normas editadas pelas agências sejam compatíveis com os 
princípios da legalidade e proporcionalidade. 

 
3.3 Como pode transformar a realidade? 
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Este estudo poderá transformar a realidade regulatória e judicial ao sugerir mecanismos para a 
consolidação de um modelo de deferência judicial equilibrado, que respeite tanto a expertise técnica das 
agências quanto os limites constitucionais da regulação. Algumas sugestões objetivas incluem: 

• Criação de critérios normativos para a deferência judicial: Propor parâmetros claros para que os 
tribunais possam avaliar até que ponto devem deferir às interpretações normativas das agências, reduzindo 
o risco de decisões conflitantes e arbitrárias. 

• Revisão do arcabouço normativo das agências reguladoras: Apontar ajustes normativos necessários 
para aumentar a transparência e a segurança jurídica na atuação regulatória, evitando interpretações 
divergentes sobre o alcance da reserva de regulação. 

• Capacitação de magistrados e reguladores: Desenvolver recomendações para programas de 
formação e aperfeiçoamento de magistrados e reguladores, visando maior compreensão da atividade 
regulatória e seus impactos. 

• Promoção de um ambiente mais seguro para investimentos: Ao reduzir a incerteza regulatória e o 
ativismo judicial desmedido, o estudo pode contribuir para um cenário mais previsível e atrativo para 
investimentos em setores regulados. 

• Maior articulação entre Poderes: Estabelecer diretrizes que promovam uma interlocução mais 
eficiente entre o Legislativo, o Executivo e o Judiciário na definição de regras regulatórias, minimizando 
conflitos e sobreposições de competência. 

Dessa forma, a pesquisa não apenas contribuirá para um melhor entendimento do papel das 
agências reguladoras e do controle judicial sobre suas decisões, mas também terá impacto direto na 
formulação de políticas públicas, na estabilidade econômica e no aprimoramento da governança regulatória 
no Brasil. 

A pesquisa contribuirá para: (i) Estabelecimento de parâmetros para a distinção entre reserva de lei 
e reserva de regulação no Brasil; (ii) Delimitação dos limites do controle judicial, evitando interferências 
indevidas na autonomia das agências; (iii) Aprimoramento do ambiente regulatório, promovendo maior 
segurança jurídica para investidores e operadores do Direito. 

 
4. Familiaridade com objeto da pesquisa 
O pesquisador é advogado atuante na área de direito administrativo, contratações públicas e 

regulação. Atuou em procuradorias municipais, tendo exercido funções de elaboração de projetos de lei e 
demais atos normativos. 

Atua na estruturação de projetos de infraestrutura, onde convive diariamente com setores 
regulados, que possuem relevância com impactos jurídicos e econômicos.  

O viés do pesquisador pode ser colocado como quem defende menor interferência Estatal na 
atuação privada, sendo a mutação e adaptabilidade das relações itens fundamentais em relações de longo 
prazo, como os contratos firmados em setores regulados.  
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6. Cronograma de execução 
 

 2024 2025 

Atividade  10 11 12 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 Horas 

Revisão bibliográfica                60h 

Pré-Projeto Pesquisa                60h 

Pesquisa e estudos de 
jurisprudência 

               40h 

Confirmação do Tema de 
Pesquisa e estrutura do 
projeto  

               20h 

Elaboração Preliminar da 
Estrutura  

               20h 

Redação dos Capítulos                260h 

Redação Introdução e 
Conclusão 

               60h 

Revisão textual                30h 

Formatação                10h 

Entrega                n/a 

 


